
Rio Branco-AC, terça-feira
19 de dezembro de 2017.
ANO XXV Nº 6.024154 DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

Documento assinado eletronicamente por Desembargador FRANCISCO 

DJALMA da Silva, Desembargador(a), em 15/12/2017, às 17:46, conforme 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Nº do Processo: 0000908-97.2016.8.01.0000       
                                             
Nº do Termo Aditivo: Terceiro Termo Aditivo

Nº do Contrato: 12/2015

  
Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Acre SOFTPLAN Planejamento e Sis-
temas Ltda. 

Objeto: Para prestação de serviços de suporte técnico e manutenção corretiva, 
adaptativa, evolutiva, serviços sob demanda, acompanhada de operação de 
sistema e analise de incidente e serviços de criação e instalação de ambientes, 

de 1ª e 2ª instancias denominado Sistema de Automação da Justiça - SAJ.

renovar, com fundamento no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, por 12 (doze)  me-
ses, o prazo de vigência previsto na Cláusula Quarta do instrumento original, 

e dois reais).

Fundamentação Legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93

Fiscal do Contrato: Titular da Diretoria de Tecnologia da Informação – DITEC 
ou outro servidor designado pela Administração.

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
Processo Administrativo nº: 0008393-17.2017.8.01.0000
Local: Rio Branco
Unidade: GACOG
Interessado: Corregedoria Geral da Justiça
Assunto: Multa por atraso no pagamento dos Fundos do Poder Judiciário - 
Junho/2017

Despacho nº 19051 / 2017 - Tribunal de Justiça do Acre/COGER/GACOG

1. Cuida-se de procedimento instaurado a partir de comunicação formulada 
-

trajudiciais  das Comarcas de Porto Acre e Sena Madureira efetuaram o reco-
lhimento dos valores devidos aos Fundos do Poder Judiciário, referente ao mês 
de Junho/2017, fora do prazo estabelecido na Lei Estadual nº 1.805/2006[1], 
resultando na incidência da multa prevista no mesmo diploma legal[2].

-
marcas de Porto Acre e Sena Madureira, reitere-se o teor da Decisão (ID nº 

idas manifestações, no prazo 
-

Rio Branco, 15 de dezembro de 2017.

Desembargadora Waldirene Cordeiro
Corregedora-Geral da Justiça

Processo Administrativo nº: 0010138-32.2017.8.01.0000
Local: Rio Branco
Unidade: GACOG
Interessado: Francisca Gregório da Costa,
Assunto: Reclamação em face de Servidor

Despacho nº 19080 / 2017 - Tribunal de Justiça do Acre/COGER/GACOG

1. Cuida-se de procedimento instaurado a partir de Reclamação formulada 
pela Srta. Francisca Gregório da Costa (Termo de Declaração 47/2017), no 

-
ência no bojo dos autos nº 0012533-78.2017.8.01.0070.

-

-

entendendo a Reclamante como intimidação. 

adoção de providências por parte desta Corregedoria.

4. Curto relato.

-

julgamento dos autos sobremencionados, bem ainda a possibilidade da apu-
ração dos fatos narrados pelo Juiz responsável pela unidade judiciária (Provi-
mento Conjunto nº 01/2015, TJAC), declino da competência para apreciação 

Rio Branco, 15 de dezembro de 2017.

Desembargadora Waldirene Cordeiro
Corregedora-Geral da Justiça

Processo Administrativo nº: 0009501-81.2017.8.01.0000
Local: Rio Branco
Unidade: GACOG

-
gedor Permanente

DECISÃO

1. Cuida-se de procedimento instaurado a partir de comunicação formulada 
-

ca de Senador Guiomard, noticiando a relização de Inspeção Ordinária na Ser-

o MM. Juiz de Direito Afonso Braña Muniza comunicou a redesignação da re-
alização de sobremencionada inspeção na data de 06.12.2017. Em seguida, 

nº 0324775, como forma de comprovar a realização da Correição Ordinária na 

-
-

riais e de Registro de cada Comarca do Estado do Acre, determino a juntada 

-
cessárias.

imediato dos presentes autos.

Rio Branco, 15 de dezembro de 2017.

Desembargadora Waldirene Cordeiro
Corregedora-Geral da Justiça

Processo Administrativo nº: 0002828-72.2017.8.01.0000
Local: Rio Branco
Unidade: GACOG

-
gistro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Rio Branco

DECISÃO

1. Trata-se de pedido formulado por Fredy Pinheiro Damasceno, Interino do 
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